
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 099/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 7º, inciso II, da Resolução nº 006, de 30.05.2011 e das Leis 
Federais nº 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e Lei Federal n° 10.520/2002 de 17 

de julho de 2002, RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 
CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de 
licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
 

Art. 2º DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de suplente de Pregoeiro, para realização 
de licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
 
§ 1º. A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
 

Art. 3º O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de 
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas 
e documentos. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de fevereiro de 2021. 
 

 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Presidente do Consórcio Pinhais. 
 










